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Título XXWI - LIQUIDAÇAO
E CONCENTRAÇ,ÏO
DAS OBRTGAÇOøS

capítulo cxxxwll - LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA
E INCIDENTE DE CONCENTRAÇÃO

DAS OBRTGAÇOøS

2.024. Iiqtidação de sentença: conceito e finalidade -2.025. liquidação de títulos
judiciais, não de extrajudiciais-2.026. condenação parcialmente líquida e parcial-
mente ilíquida - 2.027. os modos de determinar o valor do crédito - 2.028. fase de
Iiquídação (supra, n.926)-2.029. processo autônomo de liquidação (sentença con-
denatória penal, arbitral ou estrangeira) - 2.030. competência (supra, n. 1.556) -
2.03 L legitimidade ativa de ambas as partes - 2.032. liquidação pelo procedimento
comum-2.033.liquidaçãoporarbitramento-2.034.açãodeliquidação sentença
e não decisão interlocutória - apelação e não agravo de instrumento - 2.035. sen-
tença meramente declaratória - coisa julgada material -2.036. o valor zero e o non
liquet - 2.037 . o controle do valor do crédito na impugnação à execução - 2.038.
liquidações incidentes - 2.039. a liquidação das sentenças sobre direitos indivi-
duais homogêneos - 2.040. a regra de fìdelidade ao título executivo (CPC, art. 509,

$ 4a) - 2.041. ressalvas e mitigações - 2.042. honorários da sucumbência na fase
de liquidação - 2.043. os incidentes de concentração das obrigações (supra, nn.

1.648 e 1.880)

2.024. liquidação de sentença: conceito e Jinalidøde

Liquidação é, em direito processual civil, o conjunto de ativï
dades processuais destinadas a revelar o valor de umq obrigaÇão,
quando aindq não indicado no título executivo judicial. Essas ati-
vidades são realizadas em uma fase processual a ser instaurada
entre a de conhecimento e a executiva (fase de lìquidação - su-
pra, n. 926) ott, em casos muito específicos, já no curso da própria
fase de execução (liquidações incidentes - infra, n. 2.038). Só é
adequado falar em liquidação quando se trata de descobrir o valor
de uma obrigação, ou seja, a quanÍidade de unidades devidas -
quer se trate de dinheiro (reais, centavos) ou de bens contáveis ou
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quantificáveis de outra nat.Jreza, como toneladas de um cereal, sa-

cas de café de tal tipo, quilos de ouro, número de cabeças de gado

a serem entregues etc. (supra,nî. 1.649-1.650)' Sempre, liquidar
é quantificar.

Liquida-se, como a própria palavra indica, com o objetivo de

suprir o requisito da liquidez, sem o qual nenhuma execução é

admissível (CPC, arts. 803, inc. I, 810 etc. - supra,nn. 1.681 ss.).

Feita a liquidação, a sentença genérica (não líquida) passa a ter a

mesma eficácia que teria ùma condenação ordinárìa - entendida

esta como aquela que já traz em si todos os elementos indispen-

sáveis para executar, inclusive a liquidez da obrigação (supra,nn.

1.095, 1.881 e 1.887). O resultado da liquidação é, por isso, a

integração do título, o qual só passa a ter realmente a eficácia

executiva a partir de quando se tornar líquida a obrigação nele

indicada; a sentença genérica, enquanto genérica, na realidade é

título apenas para realizar a liquidação,não para executar, e o art.

509 do Código de Processo Civil é explícito ao exigir que, para

realmente auTorizar a execução, ela necessita ser liquidada.

2.025. tiquidação de títulos judiciøis, não de extrøjudiciais

No direito executório brasileiro só podem ser objeto de liquida-

ção as obrigações constantes de título executivoizdicial, não de

títulos extrajudiciais. Por isso o Código de Processo Civil inclui a

disciplina da liquidação no Livro I da parte especial e logo antes

do capítulo do cumprimento de sentença, onde estão delineadas

as linhas básicas da execução por título judicial (arts. 509 e 513

ss.) - e não mais no Liwo II, que é a sede do estatuto da execução

por título extrajudicial. Se um ato extrajudìcial tipificado em lei

como título executivo não incluir a indicação do valor da obriga-

ção, ele não terá eficácia executiva apesar de estar arrolado entre

esses títulos (uma confissão de dívida assinada pelo devedor e tes-

temunhas mas sem indicar valores,l uma fiança sem que o débito

afiançado seja líquido etc. - supra,în. l-692 e I.713).

1. E sem fomecer elementos para o cálculo a que se refere o art. 798, inc' I'
letra a, do Código de Processo Civil.
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Por outro lado, ao falar em liquidação de sentença o Código tlt.
Processo Civil autoriza que se incluam na disciplina da liquitlr
ção os débitos constantes de toda sentença condenatória gentt.r
cct, quer proferida por um juízo civil, quer por tribunal (acórdão l.
pelo juízo criminal ou por juiz estrangeiro; incluem-se tambórrr
as obrigações indicadas em sentença homologatória de transaçâo
ou reconhecimento do pedido. Todos esses são títulos executivos
judiciais (art. 515 - supra, nn. 1.659 ss.) e é a eles que se refere o
vocábulo sentença, contido na expressão liquidação de senlençu.
empregada pelo Código de Processo Civil no texto do art. 509 c
na rubrica do Capítulo XIV, onde este se situa.2

A rigor não seria correto falar em liquidação de sentença, por_
que os predicados de liquidez ou iliquidez dizem respeito a direitos
subjetivos e obrigações, não a sentenças. Sentença ilíquida é, na
realidade, sentença que condena por uma obrigação ilíquida. Ape-
sar disso, é corrente o emprego da locução liquidação de sentença,
tradicional na linguagem brasileira e consagrada no direito positivo
(CPC, art. s09).

Também por um outro motivo não é absolutamente precisa a
locução liquidação de sentença, porque não somente sentenças
podem ser objeto de liquidação, mas também certas decisões ¡¡¿-
terlocutórias. É o caso do ato judicial de julgamento antecÌpado
parcial do mérito (art.356), que é típica decisão interlocutória (art.
2æ, ç 2\ mas se rege substancialmente pelas noñnas referentes à
sentença de mérito (supra, n.766).

A sentença ilíquida, ou genérica, não deixa de ser uma sentença
condenatória, tanto quanto a ordinária, porque lhe falta somente
a determinação do quantum debeatur. No mais ela tem a mesma
estrutura daquela e como tal deve ser tratada (supra, n. L l0l ).

2.026. condenação parciølmente líquidø
e pørciølmente ílíquida

Há casos em que a sentença condenatória inclui obrigações lí-
quidas e obrigações ilíquidas - p.eX., condena o réu a pagar tantos
reais a título de indenização por dano moral, mais o valor do au_
tomóvel destruído no acidente causado pelo réu, a ser determina-

2. Especifìcando: Capítulo XIV do Título I do Liwo I da parte especial.
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do em liquidação por arbitramento. Em casos assim, a liquidação

abrangerâ apenas o capítulo de sentença referente à obrigação

ilíquiãa, porque o outro capítulo não necessita de liquidação algu-

ma; quanto a este, admite-se a execução desde logo, a qual pode

inclusive ser proposta e processar-se simultaneamente à liquida-

ção do outro, mas sempre em separado'

"Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida'

ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela

e, em autos apartádos, a liquidação desta" (CPC, art' 509' $ 1e)'

Tal execução se faz em autos apartados, enquanto a liquidação do

capítulo genérico se processa nos próprios autos da fase de conhe-

cimento.-E essa liquidação, como todas, tanto pode ser promovida

pelo credor quanto pelo devedoq que também é expressamente le-

gltmaao afazê-lo (art. 509, parte final - infra, n' 2'031)'

2.027. os modos de determinør o valor do crédito

Se toda sentença condenatóriajá trouxesse em si a precisa in-

dicação do valor devido, nunca haveria a necessidade de liquidar

nem de procurar por modo algum esse valor, que já seria conhe-

cido. Mãs há três situações em que algum elemento falta na sen-

tenç4, para que se possa saber quanto é devido; por isso' a lei

pO. a åirposiçao do credor três técnicas diferentes, destinadas à

àeterminaçao do quantum debeatur, cada uma delas adequada a

produzir o que falta na sentença-

O caso mais simples é o da sentença que, mesmo sem concluir

declarando o montante devido, fornece todos os elementos para

descobri-lo mediante arealização de meros calculos aritméticos-

Assim é, p.ex., a condenação a pagar o equivalente a tantos sa-

lários-mínimos, com juros de tanto por cento ao mês, a contar

de tal data; ou a que alude ao equivalente monetário de tantas

toneladas de cana-de-açúcar de tal espécie, segundo a cotação da

Bolsa de Nova York em determinado dia etc' Em casos assim'

sendo conhecidos todos os elementos necessários para compor os

cálculos aritméticos pertinentes, basta tomá-los em consideração

e com base neles fazer multiplicações e somas, ou também sub-

trações ou divisões quando for o caso, chegando-se ao resultado
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devido. Isso é feito pelo próprio exequente na memória de cárculo
que acompanhará sua demanda de execução, sem qualquerproce_
dimento liquidatório e sem a participação de mais ,ring.re- n"rr.
momento. Fazer contas não é liquidar, porque uma obrigação de_
terminável por simples conta já é líquida, não ilíquida (upro, o.
1.649) - e essa situação tanto pode suceder nos títulos exeõutivos
judiciais, quanto exhajudiciais (supra,n.l.926). O que não tem
lugar no sistema é a liquidação de obrigação constante de título
extrajudicial, porque este só tem eficácia executiva quando indica
valores já determinados.

É Obvio que só se liquida uma obrigação ilíquida ou genérica,
jamais uma obrigação líquida; não fazientido tiquidar o-que ¡á jlíquido. Mas, apesar da clareza acaçiana dessa afirmaçao, ãurãnte
décadas os dois primeiros Códigos de processo Civil brasileiros
incluíam uma modalidade de liquidação, a liquidação por cálculo
do contador, que se destinava a fazer simples contas _ quando toda
a doutrina jáproclamava que obrigações áetermináveis por simples
cálculos são líquidas e não genérica s (supra, n. 1.649). Essa disìor_
ção foi corrigida no ano de 1994 pela prim eira Reforma do Código
de Processo Civil, que extirpou do sistema essa falsa liquidaçãlo.
No direito brasileiro vigente não existe essa riquidação por cátiuro
do contador - sendo esse o significado sistemático da disposiçao
contida no g 20 do art. 509 do Código de processo Civil ¿È ZO1S,
segundo o qual ..quando 

a apuração do valor depender apenas dé
cálculo aritmético, o credor poderá promover desàe logo o cumpri_
mento da sentença,,.

A liquidação é necessária quando falta mais do que meros cál-
culos, o que acontece em duas hipóteses. Faltando so mente atri-
buir valor a algum bem ou serviço,essa atribuição se faz mediante
o auxílio de uma pessoa que arbitrarâesse valor; dai a liquidação
por arbitramento, qtre o Código de processo Civil disciilina nos
arts. 509, inc. I e $ ln, e 510 (infra,n,2.033).Em outras situaçOes
mais complexas que essas, sendo necessário investigarfatos'ain_
da não considerados na sentença genérica, essa investigáção é fei_
ta mediante as atividades instrutórias contidas na liquldação pelo
procedimento comum (arts. 509, inc. I, e 5ll _ infrà,n. Z.OZí¡ _ e
essa é a tradicional liquidação por artigos, da denomin ação ânti-
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ga que o Código vigente abandonou. Cadauma dessas espécies de

tiq,rìaaçao tem portanto suarazáo de ser na espécie de dfficuldade

existente para, partindo do que consta da sentença condenatória

genérica, revelar-se o valor da obrigação a cumprir'

2.028. fase detiqaidação (supr4 n 926)

A fase de liquidação é um conjunto de atividades a serem rea-

lizadasdepois de proferida a sentença genérica e antes de ser ins-

taurada a iase de cumprimento de sentença. Tanto quanto esta, tais

atividades fazemparte do processo sincrético em que se houver

produzido o título executivo mas não estão incluídas na fase de

ãognição nem na de execução; elas dão corpo a uma fase interme-

diária entre essas ú,ns (supra, n. 926). A fase de liquidação tem

nítida finalidade declaratória, cttjo resultado é um complemento

da sentença genérica e, ao mesmo tempo, um requisito para que

se possa dar início à execução forçada (é meramente declaratória

a decisão que julga a liquidação - infro,n.2'034)' Diante disso há

em parte da doutrina a ideia de que a liquidação não consistiria em

uma fase procedimental em si própria, mas mero prosseguimento

da fase cognitiva. O Código de Processo Civil, no entanto, na

linha de longeva tradição, considera que a sentença ilíquida, ou

genérica, põe fim a essa fase mesmo quando o valor da obriga-

çao ainda esteja para ser declarado. Não fosse assim, a iliquidez

no julgamento de mérito faria dessa sentença uma mera decisão

interlocutória (art.203, $ 2q), que poderia comportar recurso de

agravo de instrumento e jamais a apelação (supra, n' 1'101)'

O Código de Processo Civil de 1939 colocava a liquidação

.o*o -e.o i, cidente inicial do processo executivo, a ser realizado

depois de citado o devedor para este; feita a liquidação, nova cita-

ção não seria mais necessária, prosseguindo-se no mesmo processo

óom a penhora de bens e atos ulteriores (CPC-39, arts' 906 e9l7)'
O estatuto de 1973 adotou uma técnica diferente' Havendo neces-

sidade de liquidar, a demanda de execução só seria admissível e o

processo de execução só poderia ter início depois de proferida a

äecisão liquidatória. Proferida esta, estaria o credor habilitado a dar

início ao processo executivo, em si mesmo autônomo em relação

ao cognitivo. E o Código de Processo Civil de 2015' seguindo o
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modelo instaurado em uma das Reformas de seu antecessor, foi
por um terceiro caminho ao mandar que a liquidação se faça na
mesma relação processual da fase de conhecimento, dando corpo
a uma segunda fase, para que depois ela propria seja sucedida por
uma outra fase, que é a de cumprimento de sentença. Encerradã a
fase de liquidação o devedor sení intimado e daí fluiní o prazo de
quinze dias para o pagamento sob pena de multa de dez pir cento
da obrigação, prosseguindo-se como manda o art. 523 ao COaigo
de Processo Civil.

Como em relação a todos os casos em que se trate de exercer
jurisdição, a fase de liquidação começa por iniciativa de parte
þrincípio da inércia); essa iniciativa é tratada pelo Código de
Processo Civil como requerimento de tiquidação de ,"rf"nço
(art. 509, caput) e deste será a parte intimada, na pessoa de sàu
advogado. Nesse sistema e considerada essa estrutura, o ato de
comunicação não será uma citação porque a liquidação não passa
de mera fase do processo sincrético e único, que principiou com a
cognição e se destina a ter fim somente quando a execução termi_
nar (art. 925).8 a intimação deve ser feita no advogado e não na
própria parte (a não ser quando esta não tiver patrono nos autos),
porque esse é um modo de abreviar no tempo a própria intimação
e a duração da liquidação como um todo.

Mesmo no regime ab-rogado, em que havia um procp-sso de li_
quidação e ali o devedor recebia ciência mediantè citução, uma
expressa disposição legal determinava que ..a citação do réu, na
liquidação por arbitramento e na liquidação por artigos, far_se_á na
pessoa de seu advogado regularmente constituído nos autos,' (art.
603, par., revog.).

A iniciativa de parte é uma demanda e consiste, como toda
demanda, em uma provocação ao Estado-juiz para o exercício
jurisdicional em relação a uma pretensão do demandante. No re-
querimento que endereça ao jtízo, aparte descreverá a situação
pendente, justificará a necessidade de liquidar, trará os fundamen_
tos pelos quais sustenta ser cabível a modalidade de liquidação
pretendida e concluirá pedindo que se faça uma liquidação pelo
procedimento comum ou por arbiffamento. Não se exige que èssa
demanda inicial indique desde logo o valor sustentado pelo de-
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mandante, porque dificilmente este terá como estimá-lo ou calcu-

lálo, tudo ãepåndendo dojuízo a ser proposto pelo arbitrador ou

das provas que vierem aos autos; e, como na fase de liquidação

o juiz não estâ adstrito ò demanda tão intensamente quanto no

på..rro cognitivo þode inclusive proferir rtm non liquet)' essa

precisa indicação não fará falta no momento de decidir'

Na liquidação pelo procedimento comum é indispensável que a

parte dig; quais parcelãs quer que sejam incluídas, sob pena de não

poa.."ti sËr consideradas pelo juiz' Mas também essa indicação

não precisará ser feita com extrema exatidão, bastando referências

mais amplas, desde que não excessivamente vagas' Se se trata de

liquidar iucros cessantes, precisa que se diga quais negócios ou ser-

viçosteriamsidorealizadosequaisganhosteriamsidoauferidosse
não fosse o ato ilícito e que' consequentemente, o credor quer que

sejam incluídos na apuração do quantum debeatur; quando se trata

de ressarcir despesas é preciso pedir a inclusão, p'ex'' do que se

gastou em determinado hospital ou farmácia, ou se pagou a deter-

iilnado médico etc. Mas o petítum não poderá ir além dos limites

traçados em sentença porque, mesmo setdo genérica' estajâtetâ

indicado quais verbas devem ser incluídas na condenação (regra

de fidehdåde da liquidação ao título - CPC, art' 509, $ tP - infra'

n. 2.040).

2.029. processo autônomo de liquidação

(sentença condenatóriø penø|, ørbitrøl ou estrdngeira)

Quando o título executivo judicial não houver sido produzido

porluiz brasileiro em um processo civil, ou seja, quando o título

exeóutivo ostentado pelo credor for uma sentença condenatória

penal, arbitral ou estrangeira, a liquidação far-se-á mediante um

þro"nrro autônomo que com ela se inicia - pela simples tazão de
'qrr" 

nar*a, casos ineiiste um processo que possa ser continuado

.- norru fase (supra,nn. 1.838 ss.). Esse processo autônomo prin-

cipia com uma dãmanda de parte, consubstanciada em petição ini-

"iul "o- 
os requisitos ordinários (art' 319)' Aparte contrária será

citadae não meramente intimada, também porque não se trata de

continuar um processo mas de dar vida a uma relação processual

nova que entãò estará em via de formação' E a citação será neces-
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sariamente em pessoa, pelas mesmas razões e porque nada dispõe
a lei a esse respeito, sendo ordinário citar em pessoa e não no
advogado' ordinariamerte é o credor quem toma essa iniciativa,
mas, como se sabe, também o devedor é legitimado afazê_lo (art.
509, caput).

Esse novo processo, que não se confunde com o de conheci-
mento e não se faz como mera fase subsequente à cognitiva, pro_
vavelmente se desenvolverá em ao rn.no, áuu, fases, ã sab"r, åssuinicial, de liquidação, e uma outra, sucessiva a ela, que será a de
execução. Liquidada a sentença condenatória penal, arbitral ou es_
trangeira, passa-se àfase executivapelos modos indicados nos arts.
523 ss. do Código de processo Civil.

2.030. competência (suprq n. I.556)

A competência para a fase de liquidação de sentença é regida
pelas mesmas noûnas e critérios pertinentes à execuçãå por ti"tulojudicial. Ela será determinada poi pr"r"nção quandoo titulo exe-
cutivo houver sido produzido em um juízo cível no país, ou seja,
quando se tratar de sentença civil conden atória,homårogatóriaäe
transação ou reconhecimento do pedido, proferida no-pro."r.o
civil, ou homologatória de autocomposição extraprocessual.

Essa competência é inderrogável (absoluta), prevalecendo ainda
quando alguma circunstância de fato se haja.alìerado. Nao e afi_
cável à_fase de liquidação a permissão de optar pelo foro dos bens
penhoníveis ou do atual domicílio do devedãr 1ôlC, art. 5 16, paij
qg.q"9 (a) na liquidação não se cogita de p"Àor- U"rn ufj,i_ é(b) a liquidação é atividade genuiiamente cognitiva destiriada a
integrar a sentença, sendo de tõda conveniência que sempre se pro_
cesse e julgue pelo mesmo juízo prolator desta.

-O 
processo de liquidação da sentença condenatória penal ou

arbitral þupra, n. 2.029) será da compelência da Justiça, do foro
e do juízo indicados nas regras gerais sobre a competência. para
a liquidação de sentenças estrangeiras homologadas será .o_p"_
tente a Justiça Federal de primeiro grau (Const., art. l}g,inc. k¡,
no foro e pelo juízo resultantes das regras ordinárias. p- ,"suio
e na prâtica. ressarvada essa competência ditada constitucional-
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mente será competente para a liquidação o órgão judiciário que o

seria para a execução se a sentença não necessitasse de ser liqui-
dada(supra, n. 1.556).

2.031. legitimidade øtivø de ambas üs pürtes

São legitimados ativos à liquidação tanto o credor quanto o de-

vedor como tais indicados no título liquidando. Como a liquidação

não passa da determinação do quantum debeatur,não implicando

constrição a quem quer que seja nem invasão de qualquer patri-

mônio, ambas as partes se reputam interessadas em seu resultado.

O credor, para poder promover a execução; o devedor, para poder

pagar somente o que sustenta ser devido segundo o título ou ao

menos para se assegurar de que mais não lhe poderá ser exigido

do que o montante que no processo de liquidação for revelado.

A sentença a ser proferi da (infra, n. 2.034) setâ meramente decla-

ratória e, como toda sentença ou decisão declaratória, é natural

que possa ser proferida a pedido de qualquer interessado, não só

daquele que figura como credor (supra, n. 1.091).

Reputam-se credor e devedor, para o fim dessa legitimidade,

aqueles sujeitos de algum modo relacionados com a obrigação li-
quidanda ou com o título executivo, que serão depois legitimados

ativa ou passivamente à execução forçada (supra, nn. 1.578 ss.).

Também o mero responsável tem legitimidade para propor a liqui-
dação, pelas mesmas razões que o obrigado. A parte que propõe a

liquidação é liquidante e seu adversário, liquídado.

2.032. liqaidøção pelo procedimento comam

A liquidação pelo procedimento comum é o caminho adequa-

do para a busca e revelação do quantum debeatur quando para

tanto "houver necessidade de alegar e provar fato novo" (CPC,

509, inc. II). Considera-sefato novotodo fato relacionado com o

direito do credor não considerado na sentença genérica nem pos-

to como objeto do conhecimento do jtizna fase cognitiva, mas

integrante do contexto gerador da obrigação já reconhecida como

existente; um acontecimento que, se pudesse ter sido considerado
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na sentença, est¿já enunciaria o quantum debeatur desde logo,
sem necessidade de ulterior liquidação. Não importa se esse fato
ocorreu antes ou depois da prolação da sentença; o que importa é
que sobre ele não se haja pronunciado o juiz, i.e., que sua reper-
cussão sobre o valor do crédito não haja sido objeto de decisão.
Em casos assim, nos quais o valor apagar não é suscetível de ser
encontrado por simples cálculo (como é óbvio) nem por algum
arbitramento ou avaliação, o meio liquidatório adequado e admis-
sível é a liquidação pelo procedimento comum.

O juiz condenou o autor do ato ilícito a pagar perdas-e-danos
correspondentes ao tratamento ortopédico da vítima, o qual ainda
estava em curso; as despesas que no futuro vierem a ser feitas a
esse título serãofatos novos porqùe não considerados em sentença
e também porque ocorridos depois dela. Mas, ainda quando no mo-
mento da sentença genérica todo o tratamento já estiver completo e
todas as despesas feitas, mesmo assim as parcËhs despendidàs pela
vítima serão tratadas como fatos novos poÍque não haviam sido
consideradas para o fim de dimensionar a obrigação a cumprir; se
a sentença condenatória houvesse considerado essas parcelas, não
seria uma sentença genérica, mas líquida, não necessitando nesse
caso de liquidação alguma.

A demanda inicial da fase de liquidação pelo procedimento co-
mum deve especificar osfatos novos a serem considerados pelo
juizao sentenciar nessa fase e que consti[temarazão de ser dessa
espécie liquidatória (art. 511); a descrição desses fatos integra a
causa de pedir deduzidapelo liquidante, à qual o juiz fica adstrito,
não podendo incluir na liquidação valores referentes a fatos não
articulados (correlação entre a demanda e o provimento jurisdi-
cional - CPC, art. l4l - supra,n. 1.135).

2.03 3. Iiquidação por ørbitrømento

A liquidação por arbitramento é adequada quando para a deter-
minação do quantum debeatur for necessário saber o valor de um
bem ou de um serviço. Na técnica da liquidação por arbitramento,
arbitrar ë avaliar. Quem arbitra o valor desse bem ou serviço é
sempre o juiz, no exercício da jurisdição - cumprindo ao arbitra-
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dor somente apresentar a sua proposta de arbitramento, no laudo

que elaborar, o qual estará sempre sujeito à apreciação por aquele.

O sujeito condenado apagar o valor de um veículo que destruiu

em um acidente pagarâ o valor resultante da avaliação feit¿ na

fase de liquidação; quem houver sido condenado a pagat hono-

rários a um advogado pagá-los-á no montante da avaliação dos

serviços prestados. São sempre situações em que meros cálcu-

los não são su{icientes para a determinação do quantum debeatur

(art. 509, $ 2q) mas também não há fatos novos a serem levados

em consideração (art. 511). O grau de indeterminação da obriga-

ção sujeita a essa modalidade liquidatória é, pois, maior que o da

obrigação determinável por meras operações aritméticas e menor

que o daquelas cujo valor só se pode conhecer pela via mais com-

plexa da liquidação pelo procedimento comum.

O inc. I do art. 509 do Código de Processo Civil manda tam-

bémrealizar a liquidação por arbitramento quando determinado

por sentenÇa ou convencionado pelas partes. Mas é muito estra-

nho que uma lei endereçada ao juiz diga que ele deve tealizar a

liquidação por arbitramento quando ele próprio assim houver de-

terminado; na realidade, o juiz só pode impor essa modalidade de

liquidação quando ela for adequada segundo 'oaîatttreza do obje-

to da liquidação" (art. 509, inc. I, parte final). Uma determinação

como essa, embora contida na sentença, não integra o julgamento

do mérito da causa e por isso não fica protegida pela autoridade da

coisajulgada; se houver fatos novos aalegar e provar e as partes

não aceitarem bilateralmente a modalidade arbitramento, não po-

derá preponderar o que nesse sentido o juiz houver determinado.

O que cabe ao juiz é, jó nafase de liquidação, pronunciar-se so-

bre a espécie liquidatória que houver sido pedida no requerimento

do liquidante, deferindo-a se for adequada ou indicando o caminho

da liquidação pelo procedimento comum quando esta for neces-

sária, ou ainda mandando que seja apresentada mera memória de

cálculo, quando nenhuma liquidação precisar ser feita. Sempre, o
juiz decidirá segundo a lei e não mediante critérios discricionários,

como poderia transparecer do art. 509. Por isso, com todo acerto

proclama o Superior Tribunal de Justiça que "a liquidação por for-
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ma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisajulgada"
(Súmula n. 344).

Mesmo o consenso das partes não tem como prevalecer quan-
do houver a necessidade inafastável de perquirir sobre fatos não
alegados, não provados e não considerados no processo de conhe-
cimento - sendo por isso indispensável a liquidação pelo proce-
dimento comum. Pa¡ece que o legislador confunde arbitramento
com arbitragem, como se a convenção prevista no inc. I do art.
509 do Código de Processo Civil implicasse prévia aceitação e

vinculação ao que o arbitrador viesse a concluir; o arbitrador não
é um árbitro e sua atuação não é mais que a de um perito habilita-
do a oferecer elementos para que o juiz decida. Diante disso, uma
convenção como essa só prevalecerá em casos nos quais razoa-
velmente se possa aceitar o mero exame técnico como suficiente
para revelar o quantum debeatur, não quando realmente haja a

necessidade de ouvir testemunhas, examinar documentos, conta-
bilidades, levantar dados em repartições públicas e/c. - casos em
que só mediante o procedimento comum se poderá chegar ao re-
sultado desejado. Cabe sempre ao jlizda liquidação decidir sobre
a modalidade liquidatória a ser observada, até porque se trata de
definir o procedimento adequado e portanto ali deve prevalecer a
regra da indisp onib ilidade do pro cedimento (s upra, n. 7 45).

A liquidação por arbitramento gira em torno de uma pencia
avaliatóna a ser feita pelo arbitrador, qlJe é pessoa da confiança
do juiz e atua como auxiliar eventual da Justiça; as partes poderão
também valer-se de assistentes técnicos, que elaborarão parece-
res, inclusive por determinação do juiz, se for o caso (CPC, art.
510). O procedimento é muito simples. Ajúzada a demanda de
liquidação (ordinariamente pelo credor) e feita a intimação no pa-
trono do adversário, o juiz nomeia o perito-arbitrador escolhido
por ele próprio ou indicado por ambas as partes de acordo (arts.
465 e 471) e a partir daí aplicam-se as regras ordinárias referentes
à prova pericial (CPC, arts.464 ss.). Ambas as partes serão afinal
chamadas a se manifestarem sobre o laudo e esse é o momento
em que se efetiva realmente o contraditório na fase da liquidação
por arbitramento. Só será realizada uma audiência de instrução e
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julgamento "se necessário", como na hipótese de se tomarem es-

clarecimentos verbais do perito ou do assistente técnico (art. 477,

$ 3n - supra, n. 1.388). Com ou sem audiência decidirá o juiz,
apoiando-se por certo no arbitramento feito pelo auxiliar, mas ten-
do sempre ampla liberdade para discordar, criticar, determinar a
realização de nova perícia etc. (arts.479-480 - supra, n. 1.389).

2.034. ação de liquidøção - sentençø e não decisão
interlocutória - apeløção e não agrøvo de instrumento

Embora seja essa uma mera fase e não um processo (supra, n.
926), ao provocar sua instauração, o liquidante (ordinariamente o
credor) estará exercendo um direito de ação. Propõe uma deman-
da, como faz ao início da fase de conhecimento e como ao início
de todo e qualquer processo ou fase processual. Nessa deman-
da ele expressa uma pretensão, tanto quanto faz no exercício de
qualquer ação - e a pretensão que exerce ao propor essa demanda
e exercer essa ação é pretensão a obter a declaração do quan-
tum debeatur faltante na sentença genérica. Sou requerimento é,
portanto, não apenas um ato de impulso processual indispensável
para a passagem da fase de conhecimento à de liquidação mas
também, acima disso, uma iniciativa sem a qual ao juiz é vedado
instaurar essa fase e afinal declarar qual é o valor da obrigação.
As partes dessa demanda devem ser aqueles sujeitos que figuram
como credor e devedor na sentença genérica; a causa de pedir
varia conforme a espécie liquidatória, sendo mais complexa na
liquidação pelo procedimento comum e menos na liquidação por
arbitramento, mas sempre envolve a descrição de todo o sucedido
até à prolação da sentença genérica, a nanativa de fatos (novos
ou não, conforme o caso), as razões jurídicas pelas quais devem
prevalecer os critérios de liquidação que sustenta etc.; o pedido
consiste na postulação de uma declaração judicial do valor do
quantum debeatur pelo montante emergente dos fatos e critérios
jurídicos sustentados na causa de pedir. É esse o meritum cqusæ
na ação de liquidação - a pretensão a haver a declaração de ser
credor ou devedor por esse valor assim sustentado, e não mais
nem menos, conforme o caso.
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Depois, o julgamento final proferido na liquidação é concei-
tualmente uma sentença, porque põe fim a essa fase, a qual tam-

bém tem essa natureza (CPC, art.203, $ lq, c/c art.487). O Código
de Processo Civil não é particularmente claro a esse respeito mas

obviamente não há como considerar como decisão interlocutória
o ato que põe fim a essa fase, deixando pela frente apenas a de

cumprimento de sentença. Quando a definição legal de sentença

fala emfase cognitiva é forçoso entender que se refere não só

àquela que termina com a sentença de mérito (an debeatur) mas

também essa outra fase, que, embora não leve esse nome, também

se desenvolve toda em torno de uma cognição (supra,n.926).

Para os que sustentam ser a liquidação uma parte integrante da

fase cognitiva começada com a petição inicial e citação do réu essa

îatvreza é cristalinamente patente, rrmavez que esse seria o único
ato a pôr fim a uma fase (supra, n. 926) - sabido que, por definição
legal, sentença é o ato com que ojuiz põe fim à fase cognitiva do
processo (CPC, art.203, $ 1s).

Como sentença que é, o ato julgador da liquidação em primeiro
graujurisdicional é sujeito ao recurso de apelação (art. 1.009) -
sabido que os atos judiciais proferidos com caráter interlocutório
à liquidação comportam o agravo de instrumento, por expressa e

específica determinação legal (art. 1.015, par.).

2.035. sentença merumente decløratória

- coisu julgada material

A sentença que decide sobre o mérito da liquidação é mera-

mente declaratória, destinando-se a debelar ma crise de certeza,

no caso representada pela ignorância do valor pelo qual o réu fora
condenado (supra, n. 1.090). O objeto dessa declaração consiste

no valor da obrigação a ser cumprida e sem cujo conhecimento
não seria possível executar; com essa nattneza e essa finalidade,
a sentença liquidatória é como uma última peça que se encaixa
na sentença condenatória genérica, integrando o que lhe faltava
para obter a eftcâcia executiva. A declaração do quantum debea-

tur, nela contida, é a mesma que está presente nas condenações
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ordinárias - as quais se pronunciam não só acerca da existência
do direito, como também de seu valor (supra, nn. 1.095, 1.881 e
1.887). Daí a comum assertiva de que a sentença de liquidação
temwafunção integrativa; ela é integrativa do título executivo.

Não é necessário que toda sentença de liquidação chegue ao

ponto de especificar o preciso valor monetário da obrigação, ou
seja, ao ponto de fornecer uma rigorosa determinação do quantum
debeatur, com a indicação dos reais e centavos a pagar. Basta
que indique todos os elementos suficientes pararealizar cálculos
aritméticos, permitindo que mediante operações de soma, multi-
plicação, subtração ou divisão se chegue àquele resultado; feito
isso, ao credor cabe, quando elabora sua petição inicial, acrescen-

tar-lhe a memória de cálculo exigida pelo art. 524 do Código de

Processo Civil, na qual essas contas serão feitas e demonstradas a

partir dos elementos contidos na sentença liquidatória. Como uma
obrigação determinável por mero cálculo é líquida e não ilíqui
da (supra, n. 1.649), a sentença que confere determinabilidade à

obrigação cumpre satisfatoriamente sua missão de liquidar ainda
quando não chegue à precisa afirmação do valor monetário dessa

obrigação.

Como toda sentença de mérito, a que se produz na fase de li-
quidação é suscetível à autoridade da coisa julgada material,tor-
nando-se imutável logo que contra ela não caiba recurso algum.
Por força da coisa julgada, a declaração que ela contém fica imu-
nizadaa futuros questionamentos, de modo que nem na execução,
nem na impugnação a esta, nem em qualquer outra sede poderá o
credor postular mais do que houver sido declarado, nem o deve-
dor sustentar que deve menos (ressalvada, em ambos os casos, a
ação rescisória). Mas, como sucede em relação a qualquer outra
sentença de mérito passada em julgado, eventual erro material
comporta correção, sem que isso implique ultraje à garantia cons-
titucional da auctoritas rei j udic atæ (supra, n. I.457).

Como em todo processo de conhecimento, na fase de liquida-

ção pode também ser proferida vma sentença terminativa, o qlue

ocorrerá sempre que falte algum pressuposto do julgamento de seu
ménto (supra,n. 1.437); ainda quando não determinem a extinção
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do processo como um todo, sentenças dessa ordem terão sempre a
eftcárcia de pôr fim à fase liquidatória. E, como também é natural,
serão interlocutórias as decisões tomadas pelo juiz no curso dessa

fase, sem decidir o mérito e sem pôr fim a processo algum (art.
203, $ zo;.

2.036. o valor zero e, non liquet

Questão elegantíssima frequentemente posta pela doutrina,
embora naprëúica não se levante com frequência, é a da liquida-

ção onde se conclua que nada existe a ser pago. É como no caso

de uma sentença condenatória por danos, sobrevindo liquidação
em que se positive não ter o autor sofrido dano algum ou que o réu
já pagou pelo dano causado; ou de alguém condenado a pagar aos

familiares de uma pessoa falecida o equivalente dos rendimen-
tos desta, verificando-se depois em liquidação que essa pessoa

era desocupadahâ muitos anos e dedicada à vida criminosa, não
percebendo qualquer rendimento indenizável; ou ainda do arbi-
tramento que conclua carecer de qualquer expressão econômica
a coisa ou serviço avaliado. Em situações assim, o mais razoíwel
e realista é autonzar o júz a concluir pelo valor zero, sendo ar-

bitrário obrigá-lo a aftrmar um valor positivo em desacordo com
os elementos de convicção existentes nos autos; o que lhe é rigo-
rosamente vedado é negar fatos já aceitos na sentença liquidanda
ou substituir o júzo ali formulado quanto à obrigação e seus pres-

supostos þrincípio da fidelidade, art. 509, $ 4 - ínfra,n.2.040).

Mas a questão é polêmica e ainda não se obteve um ponto de

consenso ou ao menos de suficiente segurança na resposta a ela.

Quem sustenta ser necessário chegar sempre a um valor positivo,
sendo inadmissível que a liquidação conclua pelo valor zero, diz
que "existência e quantidade não são dois atributos independentes,
um dos quais possa ser afirmado e outro negado, com referência
ao mesmo objeto" (Calamandrei). Respondeu-se que "também o
zero é uma quantidade matemática" (Liebman), de modo que, se

a instrução na fase liquidatória concluir pelo zero, será inevitável
declarar que nada é devido, até porque seria irreal e artihcioso obri-
gar que se afirme uma quantidade não apoiada na prova. E houve
até quem sugerisse ser necessário concluir o juiz, na liquidação,
pela existência do dano "ao menos na unidade zø" (Virginio Rog-
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noni), o que talvez até fosse uma solução cômoda, mas nada ra-

cional. A solução dessa elegante questão seria mais fácil e segura

se contasse com aceitação geral a tese de que a sentença genérica

não contém mais que a declaração da potencialidade danosa do

fato,não a declaração da concreta existência de um dano (supra,n.

1.081); mas, como essa tese jamais chegou a convencer por inteiro
mesmo a doutrina de seu país (a Itília), ela não serve de critério
decisivo para o tema do valor zero (sobre esse tema, no tocante às

relações de consumo,v. supra,n. 1.102,e infra,n.2.039).

Questão associada a essa, mas com maior ocorrência na práti-

ca, é a do juiz que, em liquidação, não se sente suficientemente

instruído para concluir afirmando qual será o valor da obrigação

e pronuncia em sentença umnon liquet; ao assim decidir ele não

nega a existência de um valor positivo mas declara não saber, à luz
dos autos e da instrução, quanto é devido. O Código de Processo

Civil de 1939 dava solução satisfatória a essa dificuldade, estabe-

lecendo que "se as provas não oferecerem elementos suficientes
para que o juiz determine o valor da condenação, o liquidante
será condenado nas custas, procedendo-se anova liquidação" (art.

915). Mesmo não havendo o vigente Código de Processo Civil re-
produzido um dispositivo como esse, é mais do querazoâvel o en-

tendimento de que a mesma regra continua se impondo, a saber:

a regra de que, à falta de provas, o juiz extinguiria o processo de

liquidação sem julgamento do mérito, sendo as partes autorizadas

a propor nova liquidação, mediante nova iniciativa, até porque

uma sentença terminativa não obtém a autoridade da coisajulgada
e portanto não impede a reiteração da demanda. É terminativa e

não de mérito a sentença que declara nada decidir no processo de

liquidação por lhe faltarem elementos de convicção para tanto.

A opinião contrária, largamente dominante, parte da premissa

de que seria de mérito a sentença com que se pronuncia o non li-
quet e,como tal, uma vez passada em julgado, impediria uma nova
tentativa de liquidar a obrigação (coisa julgada material). Mas não

há como afirmar que seja de mérito uma sentença que nada decide

sobre a pretensão do demandante, ou seja, sobre o mérito; quem

diz que não julga porque não tem elementos parajulgar está pro-

nunciando uma sentença terminativa, não de mérito. No processo

de conhecimento é notório que, à falta de prova dos fatos alegados
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pelo autor, o juiz deve têJos por inexistentes e, consequentemente,
julgar improcedente a demanda (regra de julgamento - supra, n.
960). Na liquidação, todavia, as coisas não podem ser tratadas com
todo esse rigor porque existe já uma prévia declaração judicial de
que a obrigação existe (condenação genérica, an debeatur), faltar.
do apenas esclarecer o valor; e, diante disso, sem a prova convin-
cente de que o valor a pagar é zero, seira ilegítimo proferir uma
decisão que conduzisse ao mesmo resultado prático e jurídico da
sentença que assim decidisse.

2.037. o controle do vøIor do crédito
na impugnação ù execução

Quando a determinação do valor do crédito é realizada por
meio de uma sentença proferida em liquidação, não será lícito
repor em discussão o quantum debeatur na impugnação que vier
a ser oposta à execução ou em qualquer outra sede (sempre res-
salvada aação rescisória, enquanto não ocorrer a decadência do
direito a ela). A impugnação não é a sede adequada a essa discus-
são, tanto que a lei não inclui a impugnação do valor do crédito
como fundamento para embargar (CPC, art.525). Além disso, se

a sentença de liquidaçãojá houver passado emjulgado, a repro-
positura dessa discussão afrontaria a autoridade da coísajulgada
material jâ formada (supra, n. 2.034); em caso de cumprimento
provisório de sentença, a questão da existência ou do valor do
crédito estará sujeita à apreciação a ser feita pelo tribunal ao qual
haja sido dirigido um recurso, com a consequência de que, em
razão da litispendêncrø, na impugnação não se poderá discutir ou
decidir a respeito.

A situação é diferente quando se trata de cumprimento de sen-
tença iniciado nos termos do art. 524 do Código de Processo Ci-
vil, ou seja, sem prévia liquidação e com o valor do crédito calcu-
lado pelo próprio exequente em sua memória de cálculo (supra,
n. 1.926). Nesses casos a execução se instaura sem que o Poder
Judicirário se haja pronunciado uma vez sequer sobre o valor devi-
do: não se pronunciou na sentença condenatória, tanto que o valor
ficou ainda dependente de cálculos, e não se pronunciou em sede

de liquidação porque uma sentença assim não se liquida e portan-
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to não carece de liquidação alguma (supra,n-2.027)- É portanto

natural que, para não ficar o executado impedido de obter do Po-

der Judiciário a declaração do exato valor de sua obrigaçáo,pata
a discussão a esse respeito seja admitida a impugnação ao curn'

primento de sentença "o- "ri" 
conteúdo; do contrário ser-lhe-ia

imposto um valor sobre o qual não pôde se manifestar e tambérn

nao se manifestou o Poder Judiciário, o que implicatta denegação

de acesso à justiça. A impugnação contendo a alegaçáo de que a

memória de cálculo vai além do valor permitido pelo título exe-

cutivo tem por fundamento o excesso de execução (art' 525, inc'

Y, clc art. ei Z, ç 2e, inc.I) e a esse título deve ser admitid a (infra'

nn.2.072 e 2.083).

Quando ictu oculi o juiz suspeita que o valor apontado na m:-

mória de cálculo excede acintosamente o que poderia resultar do

tífulo executivo, logo ao despachar o pedido de instauração do

cumprimento de sentença ele deve dar início a um incidente de

verificação do crédito, enviando os autos ao contabilista judicial

para que faça o devido exame e informe o valor adequado (art' 523'
-S 

Z"l.-O resultado desse incidente, em caso de se revelar um valor

menor que o pedido na demanda inicial, consistirá somente em di-

*"rsioio, o penhora segundo esse valor mais baixo e não segundo

o que o exequente houver pedido; mas a execução prosseguirá pelo

valor postulado por este. Pretendendo limitar a execução, o execu-

tado terá o ônus de opor impugnação ao cumprimento de sentença,

pondo assim em discussão o valor do crédito para o fim da satisfa-

ção final do exequente (supra, n. | .926).

2.03 8. liquidøções incidentes

Nos casos excepcionais em que a lei permite ou impõe a con-

versão pecuniária das obrigações específicas (fazet, náo fazer'

abster-sè, entregar) prorruro"l-"nte será preciso liquidar o valor

do dinheiro devido em lugar do cumprimento dessas obrigações'

Quando a conversão se dã no curso da fase de cumprimento de

sèntença, a cobrança executiva da pecúnia será feita mediante

,r-u ,ôrln"rsão do próprio pro."rrô, abandonando-se as ativi-

dades da fase executiva destinada à satisfação de uma obrigação

específica e instaurando-se desde logo, se nada houver a liquidar'
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novas atividades executivas - agora, execução por quantia certa
(art. 523). Se em si mesma a conversão não redundar diretamen-
te na determinação do quantum pecuniário a pagar, antes de ter
início essa segunda fase executiva será necessário realizar a de
liquidação prévia (art. 509 - supra, n. 1.897).

Dando-se a conversão no curso de um processo autônomo de
execução por obrigação de entregar, de fazq ou de não fazer, ou
sendo imposta ao devedor a obrigação por perdas-e-danos decor-
rente do inadimplemento de uma dessas obrigações (CPC, arts.
809, 8 16 e 827 , par.), é no mesmo processo que se fará a execução
por dinheiro. O devedorjâestarâcitado da demanda inicial e, por-
tanto, o processo executivo estará pendente - bastando fazer, pois,
a necessária mudança de rumo. Sempre que já na conversão em
pecúnia não fique estabelecido o valor apagar, esse valorprecisa-
rá ser encontrado pelo juiz, o que se fará incidentemente ao pro-
cesso executivo; o curso desse processo se suspende à espera da
realização do incidente de liquidação e, findo este, o devedor será
intimado parupagar ou nomear bens à penhora (art. 829 - supra,
nn.1.932 ss.). O ato que julga essa liquidação incidente émade-
cisão interlocutóriaporqte julga sim sobre o valor do crédito mas
não põe fim a qualquer processo ou mesmo fase (art. 203, Q 2e -
supra, rrlrt. 764 e 2.024); essa decisão tem o mesmo conteúdo de
uma sentença proferida em fase de liquidação prévia ao início da
execução e, como toda decisão de mérito, é suscetível de obter a
auîoridade da coisa julgada e, consequentemente, de ser desfeita
pela via da ação rescisória quando houver fundamento para isso
(supra, n. 7 63). O recurso cabível contra esse ato é, por conter um
pronunciamento de mérito, o agravo de instrumento (art.1.015,
inc. I e par.).

Existem ainda as fals as liquidaçõ es incident es, consistentes em
atos homologatórios de contas de atualização realizadas no curso
da fase executiva. Não são autênticas liquidações,porque se limi-
tam a atualizar cálculos, inserindo juros ou índices de correção
monetária - sendo notório que meras contas não são verdadeira
liquidação, porque não é ilíquida a obrigação utjo quantum de-
penda somente delas (supra,n.2.024). Melhor seria que os juízes
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não homologassem contas como essas. Mal ou bem, todavia, pro-

ferida uma decisão com essa finalidade, ela é uma interlocutória
e, sempre por disposição do art. 1.015, par., comporta recurso de

agravo de instrumento.

Ao tempo da vigência do Código de Processo Civil de 1973'

antes das Reformas que o atingiram, houve vivas discussões sobre

ser esse ato uma sentença ou decisão interlocutória, cabendo pois

a apelação ou o agravo. Corretamente, àquele tempo o Superior

Tribunal de Justiça chegou a afirmar em Súmula que "o agravo de

instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a atuali-

zação do cálculo da liquidação" (Súmula n. 118).

2.039. øliquidação døs sentençøs

sobre direitos individuøis homogêneos

O Código de Defesa do Consumidor introduziu no direito bra-

sileiro um novo conceito de liquidação de sentença, referente à

liquidação dos danos individuais versados em sentença genérica

relacionada com direitos individuais homogêneos. Em seguida a

essa sentença todo sujeito que se alegue titular de um desses direi-

tos será legitimado a promover-lhe a liquidação, em seu próprio

interesse (interesse individual - lei n. 8'078, de 11.9.90, art. 97).

O objeto dessa especialíssima liquidação é mais amplo que o da

autêntica e tradicional liquidação, porque inclui a pretensão do

demandante ao reconhecimento, em um primeiro momento, de

sua própria condição de lesado, ou seja, pretensão à declaração

de existênciado dano individual alegado; não se tratando de fase

liquidatória instaurada para o fim exclusivo de obter a declaração

do quantum debeatur, essa é, consequentemente, uma liquidação

imprópria. Sendo procedente a demanda individual dessa "liqui-
daçáo-,a sentença ali proferida conterá duas declarações: a) a de

que o demandante é credor por uma indenização e (b) a de que o

valor desta é aquele que houver sido apurado. Associando-se aos

elementos já contidos na sentença genérica, essa segunda senten-

ça integrará o título executivo, autorizando pois a execução força-

da, porque agoraiâse tem a definição de um titular de direito (cer-

teza daobrigação) e a determinação do valor do crédito (liquidez).
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Essa construção é reflexo da limitação dos efeitos da sentença
que julga procedente a demanda promovida por algum dos legiti-
mados com referência a direitos individuais homogêneos (Ministé-
rio Público, associações - CDC, art.82). Em tais casos a sentença
genérica declara que houve lesão a direitos dessa ordem mas, como
toda sentença coletiva, não individualiza sujeitos concretamente le-
sados. No tocante a cada um deles, portanto, ela não contém mais
do que a declaração de mera potencialidade lesiva, ou seja, o reco-
nhecimento de que certos fatos aconteceram e de que são capazes
de causar o dano afirmado na denúncia - sem contudo afirmar que
tal ou qual pessoa sofreu dano, em tal valor (supra, n. 1 . I 02).

Essa "liquidação", que é mais que uma genuína liquidação, rea-
liza-se segundo as regms contidas nos arts. 509 ss. do Código de
Processo Civil, particularmente aquelas que contêm a regência da
liquidação pelo procedimento comum (arts. 509 e 511), mas há
peculiaridades de monta a observar. A primeira e mais relevante
delas consiste na ilegitimidade do ente coletivo autor da ação de
conhecimento (Ministério Público, associações), para promover a
liquidação em prol dos possíveis lesados. Nessa liquidação esta-
rão emjogo os interesses individuais de cada um dos sedizentes
lesados, cada qual em uma situação particular e diferente das si-
tuações dos demais; recai sobre cada um deles o ônus de alegar
e provar as peculiaridades de seu caso, o modo como consumiu,
quando consumiu, quanto consumiu, como sofreu lesão, quais a
natureza e medida do dano que alega ter suportado; e cada qual
formulará também seu próprio e individual petitum, incluindo e
especificando verbas a título de lucros cessantes, danos emergen-
tes ou talvez também dano moral. Considerada ahistóriaque cada
um narrará em sua causa petendi, os fundamentos jurídicos de
cada um e os variados e fatalmente diferentes pedidos, já se pode
imaginar o caótico tumulto que ocorreria se o juiz precisasse exa-
minar a situação de todos em uma só e única liquidação coletiva e
portanto mediante um só conjunto de atividades instrutórias; essa
desordem seria equivalente àquela que leva o Código de processo

Civil a repudiar o litisconsórcio multitudinário, mandando que,
quando instalado no processo, seja desfeito mediante um pruden-
te desdobramento (art. 113, $ le - supra, n. 658). Consequente-
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mente, cada sedizente lesado promoverá uma liquidação em seu

proveito próprio; ol algum grupo de sedizentes lesados' em prol

dos litisconsorciados e não de toda uma coletividade de possíveis

lesados (supra,nn. 1.579,1.598 e 1.599). E, como cada uma des-

sas liquidações será uma ação individual e não coletiva, exclui-se

a legitimidade do Ministério Público, associações etc. Em suma,

proferida aquela sentença condenatória genéncajâ estará supera-

do o acidente de coletivismo que no processo de conhecimento

legitima o trato em feixe dos interesses individuais coletivos.

A proposta de conferir legitimidade a tais entidades, contida no

Código de Defesa do Consumidor (art- 97 c/c art. 82, incs. I-IV),
vai além do permissivo constitucional, o qual se limita a outorgar-

-lhes legitimidade para as ações em defesa de massas de pessoas

interessadas e não de sujeitos individualizados. A Constituição Fe-

deral proíbe de modo expresso o Ministério Público de patrocinar

interesses individuais (art.129, inc. IX), acrescentando-se que para

a defesa destes é também solenemente proclamada a indispen-

sabilidade do advogado (art. 133): as razões da ilegitimidade ad

causam do Ministério Público e demais entidades são as mesmas

que excluem sua legitimidade para a própria execução (supra, nrt'-

I . 5 93- 1. 5 99). O P arquet só é legitimado quando se trata de liquidar

no interesse de um dos/zz dos a que se referem o art. I 3 da Lei da

Ação Civil Pública e o art. 100 do Código de Defesa do Consumi-

dor (fluid recoveries).

Ora, da nat'fieza individual da liquidação em prol de sedizen-

tes lesados, da consequente ilegitimidade ad causam dos entes

representativos e da natural necessidade de instaurar algumas

ou mesmo múltiplas liquidações decorre que cada uma destas se

processa em separado, cada uma acionada por seu autor ou au-

tores, seguindo seu procedimento autônomo, cada uma com sua

instrução, com sua sentença, seus recursos. Isso significa que a

liquidação da sentença condenatória genérrca por lesão a direitos

individuais homogêneos se abre em leque, constituindo-se tantas

relações processuais quantas forem as iniciativas dos sedizentes

lesados e formando-se autos apartados para cada uma das liquida-

ções individuais.

rNsrrrurçörs DE DrRErro pRocESSUAL crvL
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Em cada uma dessas liquidações o objeto do conhecimento do
juiz incluirâ (a) os fatos e alegações referentes ao dano individual-
mente sofrido pelo demandante individual, (b) a relação de cau-

salidade enhe esse dano e o fato potencialmente danoso já decla-
rado na sentença genérica e (c) os fatos e alegações pertinentes ao

dimensionamento do dano sofrido (aqui, verdadeira liquidação).3
A decisão meramente declaratória a ser proferida em cada uma
dessas liquidações (supra, nn. 2.034 e 2.035) levarâ em consi-
deração tais fatos e as provas que a seu respeito houverem sido
feitas, sem poder negar aquelesjá reconhecidos na sentença ge-

nérica nem a potencialidade danosa dos atos realizados pelo réu;
tal é a medidadaregra defidelidade de cada sentença liquidatória
à sentença genérica proferida em tema de direitos do consumidor
(CPC, art. 509, $ 4n - infra, n. 2.040). Proferida a decisão de li-
quidação e intimado o devedor, terá este o prazo de quinze dias
parapagar, sob pena de multa de dez por cento do valor apurado,

e prosseguir-se-á rumo à execução de sentença segundo as regras

do art. 523, caput e parágrafos (supra,n.2.023).

Nenhuma particularidade relevante tem a liquidação em prol
dosfundos a que se referem o art. 13 da Lei daAção Civil Pública
e o art. 100 do Código de Defesa do Consumidor (luid recove-
ries).Paru essa liquidação é legitimado o mesmo ente coletivo que

houver promovido a ação de conhecimento (CDC, art. 97 - supra,
n. 1.598) e, naturalmente, tudo se fazendo segundo os moldes dos

arts. 523 ss. do Código de Processo Civil.

2.040. a regra de jidelidade øo título executivo
(CPC, ørt 509, $ 4a)

Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas inte-
grar o título executivo mediante a declaração do quantum debea-

tur, decorre logicamente que da decisão liquidatória se espera so-

mente esse resultado, não novo julgamento da causa. Além disso,

3. Objeto do conhecimentoi supra, n. 561. Trata-se do material de fato que
ojuiz investigará mediante a instrução probatória e levará em consideração ao

decidir. O juiz conhece de fatos e de normas jurídicas.
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eventual provocação a redecidir sobre a causa esbarraria no óbice

da coisajulgada incidettte sobre a sentença genéicajá passada

em julgado ou da litisp endênc ia, em caso de estar pendente algum

recnrso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regta da

fidetidade da tiquidação ao título, expressa no art. 509, $ 4q, do

Código de Processo Civll, verbis: "na liquidação é vedado discu-

tir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou". Ou seja:

ao jlizda liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência

ou improcedência da demanda jâ iulgada, ou incluir verbas não

incluídas, ou excluir verbas incluídas, substituir o sujeito ou o ob-

jeto da obrigação por outro, decidir sobre alguma pretensão não

colocada no processo de conhecimento e por isso não julgada na

sentença liquidanda etc. Enfrm, o juiz da liquidação não pode pôr
nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar valores.

Se a sentença proferida no processo de liquidação inovar, am-

pliando o que no título se contém mediante inclusão do que lá não

estava posto, ela estará incorrendo na ilegalidade consistente em

preparar uma execução que, ao menos em parte, não teria apoio

ãm título executivo algum; a declaração contida na decisão liqui-
datória só é legítima quando associada aos elementos contidos na

condenação genérica, que ela tem a missão de integrar (supra,n'

2.024). Para o controle dessa hdelidade a parte lesada contará com

os remédios inerentes ao sistema recursal (a começar pelo agravo

de instrumento - CPC, art. 1.015, inc. II) e, eventualmente, com

o recurso especial, o extraordinário ou mesmo a ação rescisória

quando for o caso segundo as regras comuns.

2.041. ressølvas e mitigações

A regra da fidelidade da liquidação ao título está sujeita a al-

gumas ressalvas e mitigações dotadas de plena legitimidade no

sistema.

A primeira delas diz respeito a certas parcelas que, não-obs-

tante omitidas na sentença liquidanda, podem ser legitimamente

incluídas entre as verbas devidas, como é o caso dos juros mo-

ratórios; a propósito destes vige a Súmula n. 254 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se os juros moratórios

na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação".



720 INSTITUIÇOES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Sente-se certa resistência dos tribunais a permitir a inclusão de

honorários advocatícios da sucumbência não consignados no tí-
tulo liquidando mas a correção monetária é autonzada' 9esde 

que

não expressamente negada na sentença condenatória. E também

forte a jurisprudência no sentido de permitir a "interpretação ra-

zoâvel do acórdão condenatório, de modo a emprestar-lhe efei-

to útil" (STF), devendo incluir-se na liquidação da sentença "o
que nela virtualmente se contém, embora dando a aparência de

ampliar a decisão" (STJ). Para tanto é imperiosa a interpretação

contextual das decisões ou sentenças (supra,n.1.647).

Essa posição remete à fórmula bastante esclarecedora pela qual

aregra da fidelidade era enunciada pelo Código de Processo Civil
de 1939, cujo art. 891 dizia: "a sentença deverá ser executada fiel-
mente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto.

Compreender-se-á, todavia, como expresso o que nelavirtualmen-
te se contenha". É esse o significado da regra da fidelidade, ainda

sob a vigência do Código de 2015. Tal é a interpretação contextual

das sentenças ou decisões, consistente em ir além do que resulta do

significado das palavras lançadas pelo prolator ou mesmo, em al-
guns casos, além da própria intenção conscientizada por este, com

o objetivo de colher razoavelmente a essência dos objetivos visa-

dos ao sentenciar (supra, nn. 1.450 e 1.647). Uma interpretação

assim substancialmente fiel não se afasta da sentença liquidanda e

não transgride a garanfía da coisajulgada ou a regra de fidelidade

expressa no art. 509, $ 44, do Código de Processo Civil.

Também não constitui indevida infidelidade à sentença a opção

por uma espécie liquidatória diferente da que ali houver sido de-

terminada,porque uma determinação como essa é mera indicação

da via a seguir, não fazendo parte do julgamento da causa; se da

lei e da concreta situação em dado caso emerge a adequação da li-
quidação por arbitramento, não tem o juiz o poder de, na sentença

de mérito, decidir definitivamente que ela será pelo procedimento

comum, ou vice-versa. Tal é uma projeção da indisponibilidade
do procedimento, ot da legalidade na determinação do proce-

dimento adequado (supra, n. 745), que o Superior Tribunal de

Justiça prestigia quando estabelece que o'a liquidação por forma

diversa da estabelecida em sentença não ofende a coisajulgada"
(Súmula n.344).
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2.042. honorários da sucumbêncín nafase de liquidação

Embora o Código de Processo Civil não o diga de modo ex-

plícito, de seu sistema e da própria tazão de ser da obrigação de

pagar honorários ao vencedor decorre que ao fim da fase de li-
quidação o juiz deve impô-los àquele que ali houver sucumbido'

O estatuto processual manda que tal obrigação seja imposta pela

sentença (art. 85, caput) e, de modo explícito, dispõe que o'são

devidos honorários advocatícios na reconvençáo, no cumprimen-

to de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida

ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente" (art' 85, $

1s). Essa relação mostra que o legislador quis patentemente man-

dar que em todos esses processos ou fases haja uma condenação

honorária - e nesse contexto a omissão quanto à liquidação, na

qual se profere autêntica sentença, não passa de mero descuido do

legislador, para o qual é a extensão anal1gica de tal dispositivo'

O visível intuito do legislador é oferecer remuneração a cargo da-

quele que houver criado ou ampliado a necessidade de prestação

de serviços pelo patrono do adversário, sendo por isso imperioso

entender que também na sentença que decide sobre a liquidação

tal verba deve ser incluída.

2.043. os incidentes de concentração døs obrigações

(supr4 nn. 1.648 e 1.880)

Não se confundem com a liquidação os incidentes de concen-

traçáo das obrigações, disciplinados pelo Código de Processo Ci-

vil com vista a especificar o bem a ser propiciado ao credor quan-

do a obrigaç äo é alternativa (art. 800 - supra' n. 1 .648) ou a pos-

sibilitar a escolha entre coisas melhores e coisas piores, em caso

de obrigação por coisas determinadas pelo gênero e quantidade

(arts. 811-812 - supra, n. 1.880). Nenhum desses procedimentos

tem a finalidade de definir quantidades, como é próprio da liqui-

dação. Ambos destinam-se a remover indeterminações referentes

ànaixezaou qualidades do objeto do direito e da execução, não

ao número de unidades devidas. A fundamental distinção siste-

miúica entre a liquidação e esses incidentes está em que aquela
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se destina a produzir a determinação quantitativa do objeto do
direito ou seja, a liquidez; e estes, a produzir a certeza que falta
quando um dos elementos da obrigação não está suficientemente
definido - no caso, o objeto das obrigações alternativas ou das

obrigações de entregar coisas determinadas pelo gênero e quanti-
dade (sobre cerleza, liquidez e distinção entre os dois conceitos,
v. supra, nn. 1.645 ss.).

Título XWIil - DEFESADO EXECUruDO
E DE TERCEIROS

capítulo cxwx - AS oPosIÇoES
DO EXECUTADO (TMPUGNAÇ,îO AO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E
EMBARGOS À EXECUÇ,1O)

2.044. as oposições do executado - impugnação ou embargos do executado - mes-
mo instituto com duas denominações - distinções e similitudes na regência pelo
Código de Processo Civil - 2.045. fase do processo comum e não mero incidente -
2.046. afase de impugnação ou dos embargos - 2 .047 . ação destinada a neutralizar
ou reduzir a eficácia abstrata do título executivo - 2.048. objeto do processo - méri-
to - 2.049. pressupostos de admissibilidade da oposição (impugnação ou embargos
do executado) - 2.050. possibilidade jurídica - impugnação - 2.051. legitimidade
ad causam ativa - impugnação ou embargos - 2.052. legitimidade passiva - casos
de litisconsórcio passivo (necessririo ou facultativo) - 2.053. o interesse de agir
no direito anterior (embargos à execução) - 2.054. o interesse de agir no direito
vigente - o início do prazo para opor os embargos ou a impuglação - 2.055. ainda
o prazo para opor embargos ou impugnação - regras especiais - independência

- simultaneidade - 2.056. o prazo para embargar ou impugnar não se renova -
2-057. o preparo é indevido (supra, n. 882) - 2.058. competência - embargos ou
impugnação - 2.059. os fundamentos dos embargos ou da impugnação - diferentes
dimensões -2.060. três ordens de fundamentos das oposições -2.061. oposições

de mérito (CPC, arts. 525, $ la, inc. VII, e 917, inc. W) - 2.062. o pagamento -
2.063. anovação - 2.064. a compensação - 2.065. a fansação - 2.066. a prescrição

- 2.067. o distrato - 2.068. a perda do interesse ou utilidade - 2.069. a morte do
credor- 2.070. a impossibilidade de cumprimento - 2.071. vícios de consentimento
(acordos homologados) - 2.072. impugnação à memória de cálculo (CPC, art. 524

- infra, n.2.083) -2.073. eftcácia da sentença (oposições de mérito) - 2.074. opo-
sições relacionadas com o direito à execução-2.075. inexistência de título execu-
tivo (supra, r. 1.632) - 2.076. o título executivo inconstitucional - 2.077 . vicio ðe
citação no processo de conhecimento - desconstituição do título executivo (CPC,
art. 525, $ le, inc. I) - 2.078. iliquidez do crédito (supra, r],rj,. 1.649 ss.) - 2.079. ine-
xigibilidade (supra,nn.1.6l5 ss.) - 2.080. direito de retenção: inexigibìlidade do
direito do exequente - 2.08 I . ilegitimidade ad cclusam para a execução (supra, nn.
1.578 ss.) - 2.082. excesso de execução - 2.083. quantia superior à do título - a me-
mória de cálculo (CPC, art. 743, lrlrc.I)-2.084. coisa divena daquela declarada no


